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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Jaborandi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Jaborandi 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.jaborandi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jaborandi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JABORANDI

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2282/2021, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA O EXERCÍCIO 
DE 2021, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município 
de Jaborandi, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Jaborandi, 
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Artigo 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), 
destinado a manutenção da Proteção Social Básica, com 
a seguinte classificação
02 – PODER EXECUTIVO

02.08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0011.2049.0000 – Manutenção da Proteção Social Básica

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA...........................................................................R$ 56.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – 
Vinculados

Artigo 2º. – O valor do credito adicional especial de 
que trata o Artigo 1º. será coberto por anulação parcial 
das seguintes dotações, conforme especificado a seguir:
02 – PODER EXECUTIVO

02.08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0011.2049.0000 – Manutenção da Proteção Social Básica

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO ............................................
. R$ 54.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – 
Vinculados

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO ............................................
... R$ 2.000,00

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados

Artigo 3º – Fica modificado o Plano Plurianual – 
PPA 2018/2021, nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Artigo 4º – Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO de 2021, nos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Artigo 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI

Em 05 de março de 2021.

_______________________

SILVIO VAZ DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, 
publicada no Diário Oficial do Município.

_____________________________

ANA HELENA MIRANDA MARSAI

Escriturária II

Decretos

DECRETO Nº. 1379/2021
INSTITUI O SISTEMA REMOTO DE 
AULAS NAS REDES PÚBLICAS 
DE ENSINO DE JABORANDI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município 
de Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em virtude de disseminação de doença infecciosa 
viral respiratória (Coronavírus disease 2019 – COVID-19), 
causada pelo agente patogênico SARS-CoV-2;

CONSIDERANDO a existência de pandemia da 
Coronavírus (COVID-19), nos termos declarados pela 
Organização Mundial de Saúde e Secretaria do Estado 
de Saúde;
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CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, que institui medidas que 
poderão ser adotadas para enfrentamento da situação 
de emergência em saúde pública causada por agentes 
patogênicos;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 356/
GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a classificação da DRS de 
Barretos, na qual o Município de Jaborandi está inserida, 
na “Fase 1 – Alerta Máximo” (Vermelho), que apresenta 
maior controle de medidas restritivas e de segurança 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da Pandemia da COVID-19.

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública do município;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1378/2021, 
de 04 de março de 2021, que “Disciplina medidas de 
prevenção para o controle da proliferação do Coronavírus 
(COVID-19), na conformidade da Fase 1 – Vermelha, do 
Plano São Paulo, e dá outras providências”.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de 
Educação, por unanimidade, se posicionou a favor da 
suspensão das atividades escolares presenciais nesse 
momento;

CONSIDERANDO que a Comissão Municipal Escolar 
de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, voltada 
às questões referentes aos reflexos da pandemia na 
área da educação, por unanimidade, se posicionou a 
favor da suspensão temporária das atividades escolares 
presenciais nesse momento;

CONSIDERANDO a necessidade preservar a vida e 
a saúde da população, bem como de evitar a piora dos 
indicadores relacionados à pandemia de COVID-19 em 
nossa região, o que poderia acarretar a regressão (para 
a fase laranja ou vermelha) da região na classificação de 
flexibilização do Plano São Paulo (atualmente amarela);

DECRETA:

Artigo 1º – Fica instituído o sistema remoto de aulas 

e atividades escolares nas redes públicas (municipal e 
estadual) de ensino no território de Jaborandi, devendo 
todas as escolas se abster de executar atividades 
presenciais, a partir de 08/03/2021.

Artigo 2º – Fica determinado que as Secretarias 
Municipais de Educação e de Saúde, em conjunto com 
os Órgãos de participação da Sociedade Civil engajados 
continuem estudando formas e métodos de retorno 
seguro às atividades escolares presenciais, bem como 
avaliando a possibilidade de iniciar esse retorno a partir 
do dia 19/03/2021.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI

Em 05 de março de 2021.

_______________________

SILVIO VAZ DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal, 
publicado por afixação no lugar de costume, na data 
supra.

___________________________________

ANA HELENA MIRANDA MARSAI

Escriturária II
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Outros Atos
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